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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 5.306, DE 2001 
(DO SR. DAMIÃO FELlCIANO) 

Dispõe sobre incidência do imposto de renda na fonte sobre lucros ou dividendos 
distribuídos por fonte localizada no País em benefício de pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no exterior. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 377, de 1999) 

• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A partir de 1° de janeiro do ano seguinte ao da 

publicação desta lei, os lucros ou dividendos, distribuídos por fonte localizada 

no País em benefício de pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no 

exterior, ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota 

de quinze por cento. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição pretende dotar a União de nova fonte de 

receita tributária, que lhe permita direcionar recursos para gastos sociais urgentes 

e necessário para atender às carências do povo brasileiro. 
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Muito embora a Constituição proíba a vinculação de receita 

de impostos a órgão, fundo ou despesa (art. 167, IV), o animus que preside à 

apresentação desta proposição é induzir o Poder Executivo a carrear recursos 

orçamentários novos especialmente para o Fundo de Erradicação e Combate à 

Pobreza, criado pela Emenda Constitucional nO 31 , de 2000. 

A remessa de lucros para o exterior pode e deve ser 

tributada pelo imposto de renda, como, aliás, o era, até o advento da Lei nO 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995. 

Espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional para a aprovação deste Projeto de lei . 

Sala das Sessõ s;J em6 6 de de 2001 . 

t "':.. --

Deputado DAMIÃO FELlCIANO 

10861900-133 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO II 
DAS FmANçASPÚBLICAS 

Seção 11 
Dos Orçamentos 

Art. 167. São vedados: 
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 

orçamentária anual ; 
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou adicionais ; 
IH - a realização de operações de créditos que excedam o montante 

das despesas de capital , ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com frnalidade precisa, aprovados pelo Poder 
Legislativo por maioria absoluta; 

1 V - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 
referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 
públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento do ensino, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2°, e 212, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 
165, § 8°, bem como o disposto no § 4° deste artigo; 

* Inciso I V com redação dada pela Fmenda Constitucional n° 29, de 
J 3092000. 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes ; 
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Vl - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem 
prévia autorização legislativa; 

vn - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade 
ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos , inclusive dos mencionados 
no art. 165, § 5°; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e 
Estaduais e suas instituições financeiras , para pagamento de despesas com 
pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

* inciso X acrescido pela l~·menda Constitucional n° i9, de 0-+ ()6 1998. 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais 
de que trata o art. 195, I, "a", e n, para a realização de despesas distintas do 
pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201. 

* inciso XI acrescido pela I~'menda Constitucional n° 20, de 15 12 199R. 
§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 

fmanceiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem 
lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização 
for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente. 

§ 3° A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 
atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, 
comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4° É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos 
impostos a que se referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam 
os artigos 157, 158 e 159, I, "a" e "b", e lI , para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

* § -+ 0 acrescentado pela Emenda Constitucional n° 3, de 17 ()3 1993. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 31, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000 

ALTERA O A TO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, 
INTRODUZINDO ARTIGOS QUE CRIAM O 
FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO 
DA POBREZA 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 30 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 A Constituição Federal , no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, é acrescida dos seguintes artigos : 

"Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 20 I O, no 
âmbito do Poder Executivo Federal, o Fundo de Combate a 
Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei complementar 
com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a 
níveis dignos de subsistência, cujos recursos serão aplicados 
em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, 
saúde, reforço de renda familiar e outros programas de 
relevante interesse social voltados para melhoria da qualidade 
de vida. 
Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho 
Consultivo e de Acompanhamento que conte com a 
participação de representantes da sociedade civil , nos termos 
da lei . 
Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza: 
I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um 
adicional de oito centésimos por cento, aplicável de 18 de 
junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da 
contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias ; 
11 - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um 
adicional de cinco pontos percentuais na alíquota do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do imposto que vier a 
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substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até 
a extinção do Fundo; 
I Il - o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 
153, inciso VII, da Constituição; 
IV - dotações orçamentárias; 
V - doações, de qualquer natureza, de pessoas fisicas ou 
jurídicas do País ou do exterior; 
VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do 
referido Fundo. 
§ 1 ° Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo 
não se aplica o disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da 
Constituição, assim como qualquer desvinculação de recursos 
orçamentários. 
§ 2° A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste 
artigo, no período compreendido entre 18 de junho de 2000 e o 
início da vigência da lei complementar a que se refere a art. 79, 
será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor 
real, em títulos públicos federais, progressivamente resgatáveis 
após 18 de junho de 2002, na forma da lei . 
Art. 81 . É instituído Fundo constituído pelos recursos 
recebidos pela União em decorrência da desestatização de 
sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela 
controladas, direta ou indiretamente, quando a operação 
envolver a alienação do respectivo controle acionário a pessoa 
ou entidade não integrante da Administração Pública, ou de 
participação societária remanescente após a alienação, cujos 
rendimentos, gerados a partir de 18 de junho de 2002, 
reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação de Pobreza. 
§ I ° Caso o montante anual previsto nos rendimentos 
transferidos ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, 
na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro bilhões de 
reais. far-se-á complementação na forma do art. 80, inciso IV, 
do Ato das disposições Constitucionais Transitórias. 
§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1°, o Poder Executivo 
poderá destinar ao Fundo a que se refere este artigo outras 
receitas decorrentes da alienação de bens da União. 
§ 3° A constituição do Fundo a que se refere o caput, a 
transferência de recursos ao Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1 ° deste 
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artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto 
no art. 165, § 9°, inciso ll, da Constituição. 
Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 
instituir Fundos de Combate á Pobreza, com os recursos de que 
trata este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os 
referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a 
participação da sociedade civil. 
§ 1 ° Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, 
poderá ser criado adicional de até dois pontos percentuais na 
alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços - ICMS, ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre 
os produtos e serviços supérfluos, não se aplicando, sobre este 
adicional, o disposto no art. ] 58, inciso IV, da Constituição. 
§ 2° Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser 
criado adicional de até meio ponto percentual na alíquota do 
Imposto sobre serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, 
sobre serviços supérfluos. 
Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a 
que se referem os arts. 80, inciso lI , e 82, §§ I ° e 2°." 

Art. 2° esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, ] 4 de dezembro de 2000 

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado MICHEL TEMER Presidente 
Deputado HERÁCLITO FORTES 1° Vice-Presidente 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 2° Vice-Presidente 
Deputado UBIRATAN AGUlAR ]0 Secretário 
Deputado NELSON TRAD 2° Secretário 
Deputado JAQUES WAGNER 3° Secretário 
Deputado EFRAIM MORAIS 4° Secretário 
Mesa do Senado Federal 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES Presidente 
Senador GERALDO MELO }O Vice-Presidente 
Senador ADEMIR ANDRADE 2° Vice-Presidente 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 1 ° Secretário 
Senador CAR~OS ~ATROCtNIO 2 ° Secretário 
Senador NABOR JUNIOR 3° Secretário 
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LEI N° 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE 
RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS, BEM 
COMO DA CONTRIBUIÇÃO SOCtAL 
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a 

seguinte Lei : 

Art. I ° As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições 
federais serão expressos em Reais. 

Art. 2° O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição 
social sobre o lucro líquido serão determinados segundo as normas da 
legislação vigente, com as alterações desta Lei. 
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